
   ESTADO DE PERNAMBUCO  
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 08 DE OUTUBRO DE 2018 - BG Nº A 1.0.00.0 187
___________________________________________________________________________________

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 08 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Rogério Reis BPTran 

Fone: 98144-7788

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento AG

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM   

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 23º BPM por meio do Ofício nº 449/2018 - 1ª Seção, de 21 de
setembro de 2018, que a Sd PM Mat. 119062-8/23º BPM, Aline Ribeiro de Araújo Lima faleceu no dia
10 de setembro de 2018 e encontrava-se de folga no dia em que veio a óbito. Consta em certidão como
causa da morte: choque decorrente de ferimento penetrante no tórax produzido por instrumento pérfuro-
contundente, conforme descrito na Certidão de Óbito matrícula nº 074088 01 55 2018 4 00011 185
0002710 09, emitida pelo Cartório de Registro Civil de Tuparetama-PE, registrada no Livro C-11, Fls.
185, sob o nº 2710.

Em consequência, fica a referida Militar do Estado excluída do efetivo da Polícia Militar de
Pernambuco. (SEI nº 3900035695.000461/2018-13). 

2.0.0.   TRANSCRIÇÕES DE DOCUMENTOS

O Comandante Geral recebeu os seguintes documentos:

“Senhor Comandante Geral. Em atendimento ao Requerimento nº 5339/2018, do Deputado
Estadual WALDEMAR BORGES, aprovado em Plenário desta Assembleia Legislativa, comunicamos a
V. Exa. o voto de aplausos nos termos da proposição, cuja cópia segue anexo. Requeremos a Mesa,
ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja formulado Voto de Aplausos à 5ª
Companhia Independente de Polícia Militar, situada em Gravatá, pelos excelentes resultados alcançados
no mês de agosto de 2018. 

Justificativa

Sediada  em Gravatá,  a  5ª  Companhia  Independente  de  Polícia  Militar  -  Coronel  Mario
Mariano de Vasconcelos Araújo - sob o comando do Major PMPE Álvaro Bantim Ribeiro, alcançou
excelentes resultados no que tange a segurança daquele município.

No último mês de  agosto,  Gravatá  não  registrou  nenhum homicídio.  De acordo com os
resultados divulgados pela 5º CIPM, foram efetuadas várias blitz, operações de controle contra Crimes
Violentos  Letais  Intencionais  (CVLI)  e  Crimes  Violentos  contra  o  Patrimônio  (CVP),  bem  como
realização de prisões e apreensões de armas e narcóticos.

Todo este trabalho realizado contribuiu com o marco que celebramos neste voto de aplauso.
É bem verdade que o trabalho realizado pelos integrantes da referida Companhia culminou neste dado
bastante importante não apenas para Gravatá e região, como para todo estado.

Em média, 35 policiais militares se revezaram todos os dias, de forma ininterrupta, para o
alcance deste resultado, realizando abordagens e fiscalizações, com o importante apoio do serviço de
inteligência.

Por outro lado, devemos destacar os esforços empreendidos pelo Governo de Pernambuco,
que  realizou,  no  último  ano,  investimentos  na  ordem  de  R$  290  milhões  de  reais,  para  adquirir
equipamentos necessários e valorização dos agentes públicos de segurança.

Somando  os  esforços  da  gestão  Paulo  Câmara  aos  resultados  alcançados,  de  forma
localizada,  a  triste  realidade  da  segurança  pública  pode  ser  mudada.  Gravatá  é  a  prova  real  desta
equação.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=718586&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=5b60ab79dcbb2dbfc3303b55f88b81cf2a76356855042329dcce581c13d6a1d0


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 187          03
08 DE OUTUBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

Através deste requerimento, cumprimentamos todos os que fazem a 5ª CIPM, e desejamos
que este marco alcançado se repita por vários meses. Waldemar Borges – Deputado.  (Transcrito do
Ofício nº 21301/2018 - ALEPE, de 25 de setembro de 2018).” (SEI nº 3900037260.003352/2018-93).

--oo(0)oo--

“RECOMENDAÇÃO  Nº  002/2018  –  PJ  –  DH.  O  Ministério  Público  do  Estado  de
Pernambuco,  por  meio  do  Representante  da  Promotoria  de  Defesa  da  Cidadania  da  Capital,  com
exercicio no cargo de 7º Promotor de Justiça, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
e atribuição no Controle Externo da Atividade Policial,  no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, especialmente com fulcro nos Arts. 127, 129 incisos II e VII e 227 da Constituição Federal c/c
art. 201, § 5º, “c”, da Lei nº 8.069/90, da Lei nº 10.741/2003, e Art. 5º do paragrafo único, inciso IV, da
Lei Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, e,  ainda, com base no Art.  43, inciso II,  da
Resolução RES-CSMP Nº 001/2012:

Considerando o teor das recentes matérias jornalísticas veiculadas na mídia nacional e local,
bem como nas redes sociais, noticiando a realização, no dia 29 de setembro de 2018, em todo País, de
atos públicos suprapartidários convocados por mulheres, intitulados “ Mulheres contra Bolsonaro”;

Considerando a proximidade das “Eleições Gerais 2018”, que ocorreram, em primeiro turno,
no dia 07 de outubro de 2018, e o acirramento de ânimos entre parcelas da população, em virtude de
suas preferências eleitorais, podendo resultar em provocações, intimidações e outros atos de violência;

Considerando que deve ser, nos limites da lei, assegurada a todas as pessoas participantes do
referido ato público a liberdade de expressão e manifestação do pesamento, sem sofrer nenhum tipo de
violência ou embargo perpetrada por particulares e/ou agentes públicos;

Considerando  trata-se  a  segurança  pública  de  direito  e  responsabilidade  de  todos  e,  ao
mesmo tempo, de dever do Estado, sendo exercida,  entre outros órgãos, pela Polícia Militar para a
preservação da ordem pública, da incolumidade da pessoal e do patrimônio, consoante dispõe o Art. 144
da Constituição Federal;

Considerando  o  dever  de  preservação  da  ordem  pública  imposta  à  Polícia  Militar  de
Pernambuco – PMPE,  no exercício do policiamento  ostensivo,  particularmente,  por  ocasião do ato
público suprapartidário que ocorrerá no dia 29 de setembro de 2018, na cidade do Recife;

Considerando,  por  outro  lado,  a  necessidade de  compatibilizar  a  atuação  policial  com o
respeito, dentre outros, ao direito à liberdade de expressão e manifestação do pensamento e de reunião
pacífica em locais abertos ao público, independentemente de autorização, nos termo do Arts. 19 e 21 do
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos da Organização das Nações Unidas – ONU, bem
como do Art. 5º, incisos IV e XVI, da Magna Carta;

Considerando que a ONU, por meio da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação contra a Mulher (1979), registra que “os Estados – Partes tomaram todas as medidas
apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher na vida política e pública do país” (Art. 7º) e
que, à luz do dispositivo no Art. 5º da Convenção de Belém do Pará (1994) da Organização dos Estado
Americanos  –  OEA,  “toda  mulher  poderá  exercer  livre  e  plenamente  seus  direitos  civis,  políticos,
econômicos, sociais e culturais”;

Considerando,  também  a  necessidade  de  se  preservar  o  direito  à  vida,  à  liberdade  e  à
integridade física e psicológica da população, especialmente das/dos participantes do ato público em
questão;

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=775823&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=13ff809de73a0756c41875fd565afeae0bcae770e3a2ad65645280682d4fa154
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Considerando ser dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação, entre outros dos direitos referentes à participação na
vida comunitária, à vida, à saúde, à dignidade, ao respeito, à liberdade, segundo estabelecem o Art. 227,
caput, da CF/1988; a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e a Lei Federal nº
10.741/03 (Estatuto do Idoso);

Considerando que as referidas normas jurídicas estipulam que nenhuma criança, adolescente
ou pessoa idosa será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração , violência,
crueldade e opressão, punindo-se, na forma da lei, qualquer atentado aos seus direitos fundamentais, por
ação ou omissão;

Considerando a imperiosa necessidade de se prevenir e coibir eventuais excesso no uso da
força policial – materializados no emprego inadequado de armas (letais e não letais) e demais técnicas –
notadamente  no evento acima referido,  onde possivelmente  participarão,  além da população adulta,
majoritariamente feminina, crianças, adolescentes, e pessoas idosas;

Considerando  que  no  eventual  emprego  de  técnicas  de  detenção  ou  dispersão  de
manifestantes e demais pessoas, a PMPE deve evitar a utilização de métodos que provoquem sofrimento
desnecessário, não se tolerando o uso abusivo ou arbitrário da força e o emprego inadequado de armas e
de instrumentos de menor potencial ofensivo;

Considerando que a Lei Federal nº 13.060/2014 ao disciplinar o uso dos instrumentos de
menor potencial ofensivo pelos agentes de segurança pública em todo território nacional estabelece que
os órgãos de segurança pública deverão priorizar a utilização dos referidos instrumentos obedecendo aos
princípios da legalidade, necessidade, razoabilidade e proporcionalidade (Arts. 1º e 2º);

Considerando que – afora a observância dos diversos Tratados Internacionais em matéria de
Direitos Humanos que o Brasil é parte – a PMPE deve cumprir o “Código de Conduta das Nações
Unidas para os Responsáveis pela Aplicação das Leis” (1979), bem como os “Princípios Básicos das
Nações Unidas sobre a utilização da Força e de Arma de Fogo pelos Responsáveis pela Aplicação da
Lei” (1990);

Considerando que ditos Textos Normativos da ONU estabelecem que o uso da força deve se
pautar nos limites estritamente necessários para execução dos deveres dos responsáveis pela aplicação
da lei, respeitando-se os princípios da necessidade, proporcionalidade e prévio esgotamento de todos os
métodos não violentos (uso progressivo da força);

Considerando, por derradeiro, que incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância Pública aos direitos assegurados na Constituição
Federal, garantindo a observância dos direitos humanos, à luz do Art. 129, inciso II, da CF/1988;

RESOLVE RECOMENDAR:

Ao Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco, na pessoa do Comandante Geral, Cel.
PMPE Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto, que determine aos seus subordinados:

a) a observância estrita do uso da força, baseada nos princípios da legalidade, necessidade,
razoabilidade e proporcionalidade, em manifestações públicas na cidade do Recife, particularmente por
ocasião do ato público suprapartidário intitulado “Mulheres contra Bolsonaro”, que ocorrerá no dia 29
de setembro de 2018, com o fito de se evitar excesso na utilização da força e emprego inadequado de
armas (letais e não letais) e a consequente responsabilidade administrativa, civil e criminal dos policiais
militares envolvidos;

b) o uso adequado dos cadarços de identificação, em local visível no uniforme operacional e
nos coletes balísticos;
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c) a afixação desta RECOMENDAÇÃO no quadro de aviso de todas as unidades policiais do
Recife;

d) a divulgação desta RECOMENDAÇÃO no Boletim Geral da Corporação e outros meios
eletrônicos entendidos como cabíveis;

À Secretaria desta Promotoria de Justiça, DETERMINO o seguinte:

Oficie-se ao Comando Geral da PMPE para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informar
ao subscritor acerca do acatamento desta Recomendação.

Dê-se ciência desta Recomendação ao Secretário Estadual de Defesa Social.

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Pernambuco.

Recife, 26 de setembro de 2018. Westei Conde y Martin Junior 7º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania Promoção e Defesa dos Direitos Humanos.” (SEI nº  3900037260.003272/2018-
38). 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5454, de 03 OUT 2018 
Licença Especial – Apresentação

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Apresentou-se na Coordenação da Operação Lei Seca, no dia 27 de setembro de 2018, por
conclusão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio, o 1º Tenente PM FÁBIO
LACERDA SOARES, matrícula n° 940773-1. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa
Social.

--oo(0)oo--

Nº 5456, de  03 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do
Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 712/2018-DGP-2, 

R E S O  L V E:

Atribuir  ao policial militar abaixo relacionado, a Gratificação de Operações Especiais
Policial Militar, símbolo GOEPM-2, do Batalhão de Operações Policiais Especiais – BOPE, da Polícia
Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/10/2018.

POSTO/GRAD MAT NOME COMPLETO
SD PM 1173197 RODRIGO CAÚLA MÁXIMO DE MOURA
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
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Nº 5457, de 03 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-OffÍcio”, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento
RRPM Antônio José de Souza, matrícula nº 102589-9/PS-20/GP; por haver atingido a idade limite
de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei
nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 03 de outubro de 2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5458, de 03 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Officio”, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º. Sargento
RRPM Ivo Bezerra da Silva Sobrinho, matrícula nº 990497-2/PS-18/GP; por haver atingido a idade
limite de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art.
7º”, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 02 de outubro de 2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5459, de 03 OUT 2018 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º. Sargento
RRPM Jesus Alcides da Silva, matrícula nº 101176-6/PS-21/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 05 de setembro de 2018. Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
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Nº 5460, d e  03 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Remanejar da Penitenciaria Agro - industrial São João - PAISJ, Itamaracá - PE,
para Penitenciária de Igarassu –  PIG  – PE  o Segurança  de Estabelecimento Prisional,  3º Sargento
RRPM Roberval Henrique da Silva, matrícula nº 119.031-8 /PS-16/GP; 

II - sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e permanece no PS– 16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V  – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento  prisional  assinalado.  Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5463, de 03 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849 /2011 e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Aizamack Nascimento da Silva, matrícula nº 113392-6, do 11º
BPM para a Gerência Geral  do Centro  Integrado de Operações  de Defesa Social  - CIODS/SDS,
390401540000. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5464, de 03 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria 4964, de 28/08/2018, publicada no BGSDS 163, de
01/09/2018, referente ao Capitão PM Carlos Andre Ferraz da Silva, matrícula nº 101178-2. Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário
de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5465, de 03 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 
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R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria 4966, de 28/08/2018, publicada no BGSDS 163, de
01/09/2018, referente ao Capitão PM Everaldo Vitor Alves Junior, matrícula nº 102128-1. Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5466, de  03 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir, por necessidade do serviço, o Cabo PM Batista de Lira, matrícula nº 051-2, da
Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS para a 2ª EMG. Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5467, de 03 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei nº 11.929/01, modificada pela Lei Complementar nº 158 de 26.03.2010; 

Considerando a estrita  observância aos  princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da finalidade, da motivação  e, em especial, da eficiência e do interesse
público ex vi do art. 37, da CF/88; 

Considerando que o poder regulamentador é a prerrogativa atribuída à Administração de
editar normas gerais que permitam a efetivação de dispositivos legais, tratando-se de  poder intrínseco
aos órgãos públicos, que têm, dentro de suas esferas de competência, incumbências de gerenciar
interesses públicos e de editar atos normativos que visem à consecução de suas funções legais; 

Considerando que ocorrendo casos de concessões de férias, licenças, suspeição,
impedimentos ou outros afastamentos temporários da Comissão Processante da Corregedoria Geral da
SDS/PE ou de alguns de seus Membros, é indispensável a adoção de medidas administrativas que
visem impedir a solução de continuidade das instruções processuais a cargo da Comissão; 

Considerando  que a vigente portaria do Secretário de Defesa Social nº 779, de 29 de
fevereiro de 2017, publicada no BG da SDS nº 040, de 25 de fevereiro de 2017, não atende à atual
demanda da 1ª CPDPM-CJ, tendo em vista o Art. 5º da Lei 5.836, de 05 de dezembro 1972, c/c, Art 3º
da Lei 6.957, de 03 de novembro de 1975. 

R E S O L V E:

Designar como 3º Suplente o CEL QOPM PM Ney Rodrigo Lima Ribeiro, matrícula nº
2009-5, em substituição ao CEL QOPM Ely Jobson Bezerra de Melo, matrícula nº 940177-6, para, na
hipótese de concessão de férias ou reconhecido motivo justificante da suspeição ou impedimento de
um dos integrantes da 2ª CPDPM-CJ, atuar nos processos disciplinares, substituindo
automaticamente, na sequência da antiguidade de qualquer deles, deixando de atribuir a Gratificação
de Atividade Correicional, em decorrência do contido na Art. 2º, § 2º da Lei Complementar 158 de 26
de março 2010, a contar da data da publicação.  Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de
Defesa Social.
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Nº 5468, de 03 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria 5422, de 01/10/2018, publicada no BGSDS 184, de 03/10/2018,
no tocante ao 2º Sargento PM Luiz Henrique Rodrigues de Lima, matrícula nº 104409-5. Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG/SDS nº 186, de 05 OUT 2018)

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 565, de 08 OUT 2018
(SEI nº 3900000039.000489/2018-18) 

EMENTA: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III, X e XV,
alínea “g” do Artigo 101, do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 1994,

R E S O L V E:

I – Conceder em prorrogação,  mais 01 (um) ano e 02 (dois) meses de licença para tratar de
interesse  particular  (LTIP),  sem  vencimentos,  a  contar  de  02  de  agosto  de  2018,  postulado  pela
Servidora Pública desta Corporação, Professora, do Quadro de Ensino da PMPE/SDS, símbolo de nível
MgDS, lotada no CPM/DGP, Mat. nº 114307-7, SANDRA DE AMORIM SILVA CAVALCANTI, com
fundamento no caput do Art. 130 e seu parágrafo 2º da Lei nº 6.123, de 20  de julho de 1968 (Estatuto
dos  Servidores  Civis  do  Estado  de  Pernambuco),  com  Redação  alterada  pelo  Art.  1º  da  Lei
Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015 na nova redação conferida pela Lei Complementar nº
316, de 18 DEZ 2015, a

II - Registrar que a requerente optou por não efetuar o pagamento ao FUNAFIN durante todo
o período da L.T.I.P.

III - Constar para fins de direito, que a servidora já gozou 10 (dez) meses e 02 (dois) dias da
referida licença. 

5.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

5.1.0.   Promulgação da Lista de Antiguidade Decenal dos Terceiros Sargentos QPMG

A Comissão de Promoção de Praças da PMPE, nos termos da LC nº 134, de 23DEZ08, c/c o
artigo 1º,  caput,  §§2º e 3º, I, “d”, da LC nº 320, de 23DEZ15, c/c os art. 7º, III, e 34, III, do Dec. nº
45.713, de 28FEV18, PROMULGA a Lista de Antiguidade Decenal dos Terceiros Sargentos da PMPE,
com interstício  até  23AGO2018,  contando 30  (trinta)  anos  ou  mais  de  efetivo  serviço,  visando as
possíveis promoções pelo mesmo critério, nela constando os Graduados abaixo relacionados:

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG
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PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG
TERCEIROS SARGENTOS

ORDEM MAT NOME COMPLETO

1 237540 EDSILVIO DE SOUZA RODRIGUES

2 281077 EDNALDO MATÃO DA SILVA

3 280194 ZILTAMAR DA SILVA GOUVEIA

4 241687 DANIEL GONÇALVES DA SILVA

Observações

Em conformidade com as informações contidas nos Mem nº 602/2018-DGP-8/S. Cart, de
03SET2018,  Mem  nº  702/2018-DGP-8/S.  Cart,  de  01OUT2018,  Planilha  da  SS/Cadast/DGP-1,  de
13AGO2018, aliado às exigências descritas na LC nº 134, de 23DEZ08, LC nº 320, de 23DEZ15, e no
Dec. nº 45.713, de 28FEV18, não ingressaram na Lista de Antiguidade Decenal, os Terceiros Sargentos
QPMG a seguir, pelas razões abaixo elencadas:

a. Por se encontrar denunciado em ação penal e/ou submetido a Conselho de Disciplina, ex
vi art.  21,  IV  e  XII,  da  LC  nº  134,  de  23DEZ2008:  268747/SUETONE  GOMES  FERREIRA;
233862/MIGUEL AUGUSTO AMARAL NETO; 238767/SEBASTIÃO ÂNGELO DA SILVA; 241890/
JOSÉ  MÁRIO  LINS  DE  ARAÚJO;241652/JOSÉ  ALBERTO  DOS  SANTOS;  245607/GERALDO
CARNEIRO VIEIRA;  254983/NELSON PEDRO DA MATA FILHO;  252271/MARCELINO LUIZ
ROSAS;  264547/GILDO  DO  NASCIMENTO  DE  MELO;  252786/JESUS  ROMÃO  BATISTA;
261092/JUSIE BARBOSA e 272990/SEVERINO JÚLIO DA SILVA.

b.  Considerando que foi transferido para inatividade, nos termos do Art. 22, III, da LC nº
134/08,  o  policial  militar  de  mat.243795/JOSÉ  NILTON  FREITAS  DA  SILVA.  (SEI  nº
3900000064.000107/2018-31). (Nota nº 041/2018-CPP).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

1.1.0.   Processo  Administrativo Disciplinar

1.1.1.   Reabertura de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fulcro no Art. 1º, Inciso X,
da Portaria Normativa do Comando Geral  nº 246, de 07/06/2017,  publicada no SUNOR nº 028, de
08/06/2017;  considerando a  celeridade e  a  razoável  duração do processo administrativo disciplinar;
considerando ainda os atos e as diligências já empreendidas nos autos do  Processo de Licenciamento
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina instaurado por força da Portaria do Comando do 13ºBPM nº 108, de
2015, onde constam como licenciandos o Sd PM Mat. 112460-9 TARSO RODRIGUES CONCEIÇÃO e
o Sd PM Mat. 115988-7 WAGNER ANDRADE DE SOUZA, realiza a REABERTURA do Processo de
Licenciamento em apreço a partir desta publicação, para fins de Decisão do feito por parte do Exmº Sr.
Comandante Geral, cujo PL foi sobrestado por força da Nota nº 011/2017/DGP-8/SS/PL, publicada no
BG nº 237, de 19/12/2017. (SEI nº 3900000014.000514/2018-33). 
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C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Já estou crucificado com Cristo; e vivo, não mais eu, mas Cristo vive em mim; e a vida que agora vivo
na carne, vivo-a pela fé do Filho de Deus, o qual me amou, e se entregou a si mesmo por mim. Gálatas
2:20 


